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lnstitui a Semana Municipal de '
Combate as iConscientizaçâo e
ências. iDrogas e dé outras provid
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icipal de Montenegro. 1PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA

, Prefeito Mun ,
ber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte ,Faço sa

L E I : r '&  ?
o  Art 1.0 Fica instituîda, no Municipio de Montenegro, a Semana' 

Drogas, que se realizarà, anualmente, na 'Municipal de conscientizaçâo e combate as
)ûltima semana do mês de Junho. ;

Art 2.0 Na Semana Municipal de Conscientizaçâo e Combate as t
' tDrogas, realizar-se-âo debates, palestras e outros eventos.1 ,

Art. 3.o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo. 2

EFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 25 de iGABINETE DO PR
lmaio de 2009. ?
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